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AVISO DE LICITAÇÃO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS

AVISO DE LICITAÇÃO � CPL/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que se encontra 
instaurada a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE.

Pregão Eletrônico nº. 019/2013
Processo Administrativo nº 8481/2013
 CÓDIGO DA UASG: 925866
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviço de seguro total de 64 (sessenta e quatro) veículos 
o" ciais que compõem a frota do Tribunal de Justiça do Estado 
do Amazonas, por um período de 12 (doze) meses, sendo 13 
(treze) para carros 0 Km e 51 (cinquenta e uma) renovações 
Classe de Bônus 1, conforme especi! cações, condições e demais 
coberturas descritas no Termo de Referência (Anexo VI) e Minuta 
de Contrato (Anexo VII) do edital. 

Entrega das Propostas: a partir do dia 19/04/2013 no site 
www.comprasnet.gov.br 

Abertura das Propostas: dia 02/05/2013, às 09h (horário de 
Brasília), no site www.comprasnet.gov.br 

Realização através do Portal: www.comprasnet.gov.br

Este edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos 
gratuitamente através dos sites: www.comprasnet.gov.br e www.
tjam.jus.br, ou ainda, junto ao Setor de Certidão, Reprogra" a 
e Autenticação de Documentos, localizado no prédio sede do 
Tribunal de Justiça do Amazonas, Ed. Desdor. Arnoldo Péres, 
na Av. André Araújo, s/nº, Aleixo, térreo, na cidade de Manaus, 
mediante depósito no Banco do Brasil, Agência: 3563-7, Conta 
Corrente: 6886-1 (Conta FUNETJ-EMOLUMENTOS) ou no 
Bradesco, Agência: 0482-0, Conta Corrente: 0698504-1 (Conta 
FUNETJ-EMOLUMENTOS), no valor correspondente a R$ 0,08 
(oito centavos) por folha/cópia. Manaus, 18 de Abril de 2013.

Adriano Luiz do Vale Soares
Pregoeiro

 

ERRATA

ERRATA DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N º 004/2013 

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais 
e, 

CONSIDERANDO os autos do Processo Licitatório referente ao 
Pregão Eletrônico nº 004/2013. Objeto: contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de elevadores de passageiros 
de passageiros e serviços de manutenção preventiva / corretiva de 
elevadores para o Prédio anexo à Sede do Tribunal de Justiça do 
Estado Amazonas, observando o tipo, especi! cações, quantidades 
e condições descritas no Projeto Básico (Anexo VII) do Edital, 
proveniente do Processo Administrativo nº 28546/2012.

COMUNICA aos interessados a reti! cação do despacho de 
homologação, constante à folha no 306 do processo administrativo 
em epígrafe,  de forma que, onde se lê: �...CNPJ 29.739.737/0001-
02...�; leia-se: �... CNPJ 29.739.737/0011-84...�.

Manaus, 17 de abril de 2013.

Desembargador Ari Jorge Moutinho da Costa
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

SEÇÃO III

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIAS

DRA. ANA CÉLIA SANTANA DA SILVA ( Advogada do 
Requerente, OAB/RO nº 581 e OAB/AM nº A-456)

PORTARIA Nº 43/2013 � CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador YEDO SIMÕES 
DE OLIVEIRA, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do 
Amazonas, 

No uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO os fatos apurados no Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 180/2010;

CONSIDERANDO o Parecer de " s. 164/179, a Decisão/Ofício 
nº 530/2011 (" s. 181/186), bem como o Despacho de " . 314 nos 
autos de nº 0200951-10.2010.8.04.0022;

CONSIDERANDO o acórdão do E. Tribunal Pleno, que por 
unanimidade de votos negou provimento ao Recurso Voluntário nº 
2012.001269-3. 

RESOLVE:

Aplicar PENA DE SUSPENSÃO por 90 (noventa) dias ao 
Serventuário C.A.S.B. (Matrícula nº 1394-3), nos termos dos arts. 
157 e 159 da Lei Estadual nº 1.762/86, com os efeitos previstos no 
parágrafo único do art. 159 do mesmo diploma, fazendo constar 
a mencionada penalidade em seus assentamentos funcionais, 
observadas as formalidades legais pela Coordenadoria da Central 
de Mandados e pelo Setor de Pessoal deste Egrégio Tribunal de 
Justiça.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça, em Manaus, 15 de 
abril de 2013.

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA - Corregedor-
Geral de Justiça.

.


